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transcrita do LO 2-AM fls. 65. 

IMÓVEL - 881120 do terre'o a avenida Julio Furtado, 196 distri- 
to do Andara!, a quê corresponde o apto 202 :  distrito do 

Andarai, medindo 11,5m de frente e fundospor 32,00m de extensão 
de ambos os lados; confronta à direita cona prdic 200de Maxtmt-
no Alve-e de Souza RíbeirO esquerda com o no 190 de. FranLeo 
?aula Rodríguns Teixeira, e nos fundos corrt o prdío 260 da 	rua 
CaruarE de José $chelle. (C.L- 7504 - Insc 1,257.5e2). 
PROPRIETÁRIO 	.Maria,  Gonçalves Va]río, vendedor e $Jm Ireria leva 

rUtina Gonçaives Valrio, do lar, brasileiros, ca-
sados pelo regime da comunhRç de bens, CPE no 065.2.227-34, re-
sidentes n/cs. 
REGISTRO ANIERIOR - LO 3-AM fIa. 189 no 34750, dJcartrto 

-1-PRO1M53 	E CESSÂO - lioris Waisunan, engenheiro e sim 	Sara 
Waisunan, do 'ar, casados pelo regime da 

coeunh.o de bens, CPF no 330544.797-49, residente cio Mcaveret,-
IsrAel Etel wasmar, Desa, arçiiiteta, e e/is José Chiou 0wezapro 
fesser, brasileiros, casados pelo regrne da comunho de bns, CPF 
nos 53437997-68 e 004.046.407-53, ieidentea n/cidadc, e Ymma 
nuei 11aisman, engenheira e sim Maria Tereza de Oliveira Waisman,-1 
professora, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bena,1 
CPF iiO Ô04.C46.247-1S residentes a/cidade, erometerars ceder a D 
oguina Bento Pangel, do lar, casada pelo regime da coxuonhão de 
bens com Raul Romano Rangel, industririo, brasileiros, residen - 
tes a/cidade, seus direitos i compra de 8I1320 do terreno, decõr 
rentes de promessa de venda do LO 4-X fia. 29 no 1038 a que côr 
responde o aptO 202, pela valor de Cr$990 : 00, conforme escritura-
da 232.81 de 170 Ofício, LO 470 fie. 5v e carta proposta de 
17.2..- Rio, 25.111. 
AV-2-CONSTRtJÇ&l - nos termos da petço de 	 e xerog 	d 

predial de 1981, no terrno fai construído um 
prédio que tomou o no 19€ pela Avenida Julio Furtado, figurando - 
dentre as unidades a aptQ 22, riAo tendo sido feita a prova do 
habite-se. Rio, 231181. 
R-3-DIREITO E rkçAo.- o diritõ e ação ã corra da fração de ----- 

11320 do terreno a que corresponda o aptO 
202, decorrentes do R-1, fi partilhado a F.i.oquina Bento Rangei,.-
do lar, CPF nO 006.016.167-15 e Raulita Therezínha Rangel Franco., 
do lar, brasileira, casada pelo regime da comunhão de bens com 
1lunir Pires Franco, cPF nO O10337.007-20, restcleaLaa n/cidade,ns 
pporc de 1/2 para cada uma, pelo valof de Cr9OO.00O,0, no 
invei-itârio do finado Ravl Romana Rangei, conforme formal de parti 
lha da 44 VOS., 30 Oiçio, de 17.7.79, com sentença de 2.6.79 da 
Juiza Helena Goldenon Bokhor, e aditamento de 2.979 e 9,l11. 
RIo, 25.11.81. 
V-4-RETIFICAÇÃO DO R-3 - nos termos da netço  de 17.11.81, e- xe 

rox dQ CIC, o CPF atual de Clicguina Ber 
te Rangel 	629.072-397-9l. 	25.11. 	.l 

SeFSO - os casais na Bons Iaisiaru, erido e 1 e representado 
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23.493 	 b 
par wveca Charman I3irenbaum o ela por Roberto Ostrovsky, 	José 
Chlai. Dweza e E ranuol Waisman, cederam a Uioguina Bento Rangel, 
viva, ulta Thorezinma Rangel Franco, casada com drrir Pires 
Franco, bancário, brasileiros, seus direitos i compra de 8/1320 
do terreno, decorrentes de promessa de venda do LQ 4-X ela. 29 no, 

a que corresponda o apta 202, pelo valor de Cr$990ÜO,con 
ferre escritura de 2.2.81 do 170 Oficio LO 470 fia. 6v, Rio, 
25.11. 81 
R-6-COMPRA Dioguina Bento Rangel, Viúva, e Raulita Theresinha - 

Rangel Franco, e s/m Almir Rires Franco, ccmpraram --
doo proprietrios da zatriciila /1320 do terreno a que correspon 
de o optO 202 nele construido, pelo valor de Cr$189,50, oonorrnn-
a citada escritura de 23.2,81,- Rio, 25.11.81. 
R-7-COMPRA - Ney Jos& Nogueira Maldorlado, hancãrio, e s/m Maria 

Lydia Brasil Maldonado, do lar, bras±lefrns, caadcs 
pelo regime da comunh5.c de bens, C1C nO 011.738.987-00, domicilia 
dos n/cidad, cempr;rm o im6vel de Di.oguiaa Bento Rangel, viúva, 
e do caaI de Mmir Pires tranco, centormo escritura de 16.12.81-
do So Ofício, LO 4000 fis. .27, polo preço de cr$4.700.0000.)í0, 
23.12.fl, 
R-8--1 9IPOTC1 - o casal de Ney José Nogueira Maldonaclo, deu 	o. 

imóvel em D hipoteca & Caixa Econair.ioa Federal 
com sede em Brasilia, DF, a filial nesta cidade, CGC no 
00.360.305/0199-08, 

 
conforme a citada escritura de. 1.12..31, go-

ranindo divida de Cr$4.000.000,00, sujeito à correção monetária-
prevista n.o PZS/5A14, a ser paga em 180 prestações mensais e conse 
cutvas, vencendo-se a 10 em 16.01.8, no valor do Cr$5 50,36,-
aos juros de 10%a.a. e efetiva de 10,47130a.a., elevados, na i: 
pontualidade, de juros simples, do acordo com req1axentaço d. 
RN:. Rio, 23.12.81. 
AV-9-CANCELAMENTO DO R-8 - nos termos do instrumento particular - 

de 31.5.83, por quitação dada pelo 
credor da hipoteca do R-8, fica a mesma cancelada. Rio, 10.11.83. 
R-10-CO?IPRA - Mordo Araujo Rajr.undc de Souza, e s/m Gina Claudia 

ada1 Nune3 de Souza, engenheiros, brasileiras, co-
gados celo regime da cominbu parcial d bens, dc nOs 	098.371. 
11_3 e 185.669.011-34, residentes n/cidad, conpraram o 
do& adquirentes do P-7, crnforne instrumento particular de 31,05. 
83, pelo valor de Cr$6.320.682,00.- Rio, 10.11.83. 
R-ll'-ls HIPOTECA - os adquírentes do R-10 dotam o imóvel em la hil 

Caixa Económica Fe.deral, concrne i 
triento narticular de 31.5.83, garantindo divida dêâ  
C1.C86.743,33, ou 3089,40830 UPC's, e mais 10 de pena conven-
cional, sujeito a correção monetária no PU/8A, a ser paga em 12 
prtaóes mensais, vencendo-se a 10 wfl 30..83, no valor de 
Cr5166.305,86, aos juros de l0a.a,, e taxa efetiva de 
10,47130%a.a., e, na impontualidade, juros fixados pelo BNÉ4, aio, 
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AV-12-CANcELAENTODO R-11- rio termos do inStruitentoparcicular 
/29.06,92 p.u taçao dada pela 

credora da hi -poteoaoe//-iitice a cancelada. aio, 
10.02.94. O Oficial. 
R-i3--COiiPA — Sergio Renato d souzf Sacro , brsilelro engenhe 

ro, casado pelo rcgittfe da cornunhode bens, anteri-
or à Lei 6523177 cQm Nilvano 12crezinh Trindade Secron, CIC nQ 
179807.807-44, residente em So Paulo, representado por seu pro-
curador Antonio Carlos Lorencini, casado, CIC rQ 57.01.17-04, 
comprou o im6ve3. de Macic Araujo Raimundo de Souza e sim 	ina 

aLQ
saQ

ja badal Nunes 	 conforme escritura de 21.797 do Q 
36 r.7y 	lo preço de R50»ÜOOO; imposto den - 

em m17.7.97. 1UO, 	.$.97. O Oficiai,.( 

nas termo da petiço de 5.3.98 e 
/ 

	cer- 
tíclão Elo DGE fica averbado que -  o 

se f52 conce 	- - •24,I0.6. Rio, 10.3.8. O Ofia!,A-$ 
- 

- efington Benedito Alvas Ferreira, erventuãrio da 
justiça e sim Sílvia Braçariça Ferreira, funcionária 

pública municipal, brasileiros, casados pelo regime da çornUnh&o 
parcial de bns, fld v±ncia da Lei 6315177, CIC. nQs 447.9.597- 
04 e 	57,097-7, residentes ri/cidade, compraram o i6ve1 	d e 
Sergio Remato de Souza Secron e sIro Nilvane Trezinha Trindade Se 
cror braseira, mdioa, portadora 	CTC n 	76.34 . 	cun 
forme escritura de 22.4.98 	2 o f LO 4792 f . 6 pelo preço 
de R$67.{'m00,JO imposto dt 	e i .o .iia nQ 	. 7 em 15.4.98. 
Rio, 11..S.98. O Oficil,-. 
R-16-19 aIFoTI 	- os adquirentes do R; 5 dera o ínôvel em 1 l -ii- 

PotGcA a Caixa Ebónomica Federal, com sede em 
Brasilia. DF, e filial nicidade, CmC rto0O.360.305/0001-04, cor--
forme a citada escritura de 224.E, gsrantLrido divida de 
R50.000,00, sujeita i correção monetária ia forna do titulo, 	a 
ser paga em 144 parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a 	14.  
em 22.5. 	o as demais em igual dia dos meses subsequentes, comr 
preendendo pret.açk colculada-j-segundo o Sistema de 	Antortízçao 
Crescente SACRE, composta de parcela te amortização cerreponden-
te na data.do titulo a R$347,22 e juros remnuneratr±os d ....... 
R$500,05 incjdn -tes sobre o saldo devedor atua1izadn aos iuros 
de 12%a.a. e tara efetiva de 12 r 625a.a. elevados de jm,iroa mora-
ôrioa de00135 por dia acrescida de juro euseret6rios i — 

dentes sobre as parcelas em atrasoU
da

d 12%a.a, e nu t 	e 
2% sobre ótotal devido na imp tua 	10% e pena - '1 	iC 
oai Rio, 11.5.93. O Oficial, 
AV175PABÇiO — nos Lermos da ul!çc de 11 7103 e 	rax da 
certidão Ji 9' Circunscrição do 	grro C ivil, c ss.1 de weiingtcn 
Beradimo Alves Ferreir^ separÔu-e por sentença de14.0200-do Juo 
da 8' Vara da Fam11ia voltando a mulher  a usar E - omc de solteira 
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E lv 	 Bragança". R.O r  17.07 03 O 
v-1e-DrvóRcxo(czxas) — ns termos da petiçAo d?li..07.0 
 cer1do da 8 11  Circunscriçã o cio Riq1.Lro Civil 	o. sentença d 

	

12.01 do Juiz., da 8 Vara da Família, o esta 	vil do e -c941 
oIkielíngtori 2enedito Alves Fe rreira foL co 	Id2 . ett 

nt.iruendc a rnt....her a usar o roin 	d 	air 	'$iJiia/i& 
ragança'. alo, 17.O7.03. O Otcaa 	 .±Jc 
V-19-00W0 - pelo acordo hoa o edo nos a.t 	sreçãc, c' 
móvel objeto desta 	 : ara 

brile ra, prof essora , dc n° 965.78 097 7 quando ainda sepa rada, 
foje  divo rciada, nos autos da separação de seu ax-taarido Welingzon 
fnedito Alvas Ferreira, se rventuário da Jus tiça, braaíteiro, dc n' 
i47.689.597-04, residentes nfcidacfe, rs terwa da Corta de 
Adjudicação da 8 1  Vara de Família, de 25.11.03, com sentença do 
:4.2.30, da juí za Dr 	Ana Luiza Menezes Abu, avaliado en 
R$5C.303,10; _poto 	e tansmjssão guia no 5 4.669466 -5 em 
1.10.C3. 	io, 12.12.33. O OficiaL 	 - 

~-21-PENHORA o iirôve1 foi penhorado nos autos da açâc de 
, dbrança, processo n 2000.001.16452-0.. proposta pelo Coridoinmnio 
do Edifício Vitória Maria contra Welington Benedito Alves 
erreira e outro, para garantia da irnportnc.a de 25.7316 e 
ais OS acréscimos 1eais, por detef

O.'o 

 da Juíza Dra. Mcriica 
3e íreitas Lima Qumndere, 	rido depo o executado 	forme 
ertido da 	Vara Cível de 13. assinada pe4Âscrivo 
i1a Barbosa Pereira, mapdadp d 03 assi)6fXela Juíza 

- aditamento de 16 	. O)'. 	 e pefr/  
bt.os O OficiaL. 

-22-RwuORA - o itnóvel foi penhor a& nos 1,.ito da execução 
e.scal 	no 

	

2004.120033879-7, 	certidões 	de 	dvjda 	n o s 
OI/O&6D30/2O02, 01/076167/2003 e 01107454/20O4, movida pelo 
4nicpio do Rio de Janeiro, para garantia da importância d 
as4.3043 e mais oa acéscitos leais por determinação -do Juiz 
)r, Ao1pho Corra Andrsce Melio 4flior, sendo depositário o 
)r. 6 Depitrip' JniciaL, conf(ne mandado,  &i 12 Vara da 
Pazerida 2lica &1e é1/adO pelaEscriv ã -substiuta 
'ar1ene __ i1cotend?o 3ut?/30.O5.0. Rio, 01.12.2006. O 

i1. 	 -. 

Le::c ::r ançacie cc11idmfrn/Jaivro 3 f16. 79 n 	3. Dou fé 

F if ...a 1 .. 	 S1AO0 £XJ 1iO IY iANEUO ooior DO F4i(. DE 
Nft55a d0 PaÇO, 23 Sala 0 

C' 0A0FE DO Ró 	 CET1DO Crofn e 	f 
RSTRO C2 NóvES epruç Utfl& * 

1 0- D 
 	 SfltuC a 'fl 	ean Obre - i-oi CtIf 
 h'4bpO bhded retrvarnp ao 'móv&, tc tes 	r1etna 	etnt

ML  

-Oeo 'jbsiw2 
L 	 q~ erm 3 1 Y1L1B16 

JJL 

	

6 	2U1 


